
lEI N? 4319/92 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO IV.UNICIPiO 

De 24 de navemb:ro de 1992 
1\J. • qa b do :1 t-l.l.L! .\'\'i~ 

Obriga a edificação de ciclovias junto 
às ave11idas, viadutos e ];XJntes que fo
rem construídos a partir da vigência 
desta lei 1 pelo Município, em sua zona 
urbana. 

O PRESIDENI'E: DA cAMARA MUNICIPAL DE S..lío JOSÉ OOS CAM 

POS I ID uso DE SU?IS l>.TRIBUIÇÜES Lffi/US I E:-1 ESPOCIAL o DISPOS'ID ID ARI'ICD 78 

DA IFT ORGÃNICA, PRCML'I.J3A A SEGIJINI'E LEI: 

l>.rtigo 1 9 - É obrigatória a edificação de ciclovias 

ju..'1to ãs ave..'lidas, viadutos e pontes que forem construídos a partir da vi 

gência desta lei, pelo Mw~cípio, e..TU sua zona ur~Ja. 

Artigo 29 - As especificações téCP~cas CQ~ relação a 

cons~~ção das ciclovias serão determinadas por regulamentação a esta lei, 

pelo EXecutiv-o, confo:rrne estudo executado por seu Departamento de Transpor

te, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta lei. 

Artigo 39 - Esta lei e.."!trará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 24 d~ro de 1992. 

Registrada e publicada na Secretaria da câmara Mu..rrici . 

pal de são José dos carrpos aos vinte e quatr0<lias do mês de nove..ubrodo ano 

de mil, novece.."!tos e noventa e dois. ;Í{t ~ 
Dr. LUCIANO U JÍÍL - Diretor Geral 

(Projeto de lei de ~utor:! Ver. BÉRGA.r.j() PEDROSA) 
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